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Boa Esperança-ES, 05 de março de 2024.

INDICAÇÃO nº ____/2024

Autor: Aldo Batista dos Santos

Excelentíssimo Senhor Carlos Venancio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores                                                                     
                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES, que “Viabilize com os estudos necessários para promover a Revisão Geral  Anual  dos
Salários dos Servidores Públicos do Município de Boa Esperança-ES”, visando o seu reajuste,
tendo em vista a própria legislação municipal pertinente já prevê-la em tais benefícios”.

JUSTIFICATIVA:  A  importância  do  Servidor  Público  em  um  Município  é  de  extrema  e
indiscutível importância, uma vez que o mesmo é responsável de promover a circulação das
engrenagens do serviço público, considerando que sua ausência pode causar atraso ou, por
muitas vezes, a paralisação do serviço para a população, à qual paga seus impostos e tem seu
direito previsto na Constituição Federal. A própria legislação municipal pertinente, bem com o
Art.  307  dos  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de  Boa  Esperança-ES  (Lei
Complementar  Nº  1.487/2013,  de  12/06/2013)  prevê  “na  forma do inciso  X,  do  art.37,  da
Constituição Federal, no mês de Janeiro de cada ano, sem distinção de índices, estendendo-
se  aos  proventos  dos  aposentados  e  às  pensões,  am  atendimento  ao  Art.  40,  §  8°  da
Constituição Federal. Além de a inflação de mercado, que por si só, já carece de uma atenção
para o reajuste necessário. 
Portanto se faz necessário que  Administração Pública se empenhe em prol da valorização de
seus colaboradores. 

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Aldo Batista dos Santos

Vereador/Autor
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